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XXIII REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

PAUTA 
 

 
DATA:   17 e 18 de dezembro de 2008. 
HORÁRIO:  09h às 18h. 
LOCAL:  Auditório do subsolo do Edifício Marie Prendi Cruz (SRHU), localizado 
na SEPN 505 (W2 Norte), Lote 2 - Brasília/DF.  
 

 
• ABERTURA 
 

- Assinaturas de acordos de cooperação técnica entre SRHU/MMA, os estados de MG, SP, 
GO e ANP, para execução de ações vinculadas ao Projeto de Proteção Ambiental e 
Desenvolvimento Sustentável do Sistema Aquífero Guarani, assim como promover a 
integração dos executores;  
 
- Assinatura de acordo de cooperação técnica entre ANA, CPRM e SRHU/MMA para o 
desenvolvimento de ações conjuntas de elaboração e fomento do conhecimento 
hidrogeológico nacional, de integração de sistemas de informação institucionais, de 
capacitação e de apoio aos estados na área de águas subterrâneas. 

 
• ORDEM DO DIA  
 

1. Aprovação da Ata da XX Reunião Ordinária do CNRH. 
 

2. Resposta aos Ofícios: 

2.1 - SEA/SE nº 0600/08, da Conselheira Marilene Ramos, representante dos Conselhos 
Estaduais dos Estados do Rio de Janeiro e São Paulo, que encaminhou proposta de alteração 
dos art. 26 e 41 do Regimento Interno do CNRH; 

2.2 – 14/2008/CTCOST/CNRH/MMA, do Presidente da CTCOST, o Conselheiro Luiz 
Fernando de Abreu Cybis, que trata dos encaminhamentos referentes a proposta de 
resolução que “estabelece diretrizes adicionais que devem ser incluídas nos planos de 
recursos hídricos de regiões que contenham trechos da zona costeira”, originada na 
CTCOST. 

 
3. Deliberação sobre propostas de Resolução que: 

 

3.1 - Prorroga o prazo do mandato da Diretoria Provisória do Comitê da Bacia Hidrográfica 
do Rio Piranhas-Açu, encaminhada pela Diretoria Provisória do Comitê do Piranhas-Açu; 

3.2 - Altera a Resolução CNRH nº 70, de 19 de março de 2007, que “estabelece os 
procedimentos, prazos e formas para promover a articulação entre o Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos - CNRH e os Comitês de Bacia Hidrográfica, visando definir as 
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prioridades de aplicação dos recursos provenientes da cobrança pelo uso da água, referidos 
no inciso II do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação dada 
pelo art. 28 da Lei nº 9.984, de 17 de junho de 2000”, encaminhada pela CT de Cobrança 
pelo Uso de Recursos Hídricos; 

3.3 – Aprova o Detalhamento Operativo dos Programas VIII, X, XI e XII do Plano Nacional 
de Recursos Hídricos, encaminhada pela CT do Plano Nacional de Recursos Hídricos; 

3.4 – Define os procedimentos de indicação dos representantes do Governo Federal, dos 
Conselhos Estaduais, dos Usuários e das Organizações Civis de Recursos Hídricos no 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos, encaminhada pela CT de Assuntos Legais e 
Institucionais; 

3.5 – Estabelece composição e define suplências para a CTAS, CTAP, CTCT, CTGRHT e 
CTPOAR, para mandato de 1o de fevereiro de 2009 a 31 de janeiro de 2011, e dá outras 
providências, encaminhada pela Secretaria Executiva do CNRH. 

 
4 - Deliberação sobre proposta de Moção que: 

 
4.1 - Recomenda princípios e prioridades de investimento em ciência, tecnologia e inovação 
para recursos hídricos, encaminhada pela CT de Ciência e Tecnologia. 

 
5 - Apresentação: 
 

5.1 – Resultados da Oficina “10 anos do CNRH – Desafios e Proposições para Melhoria do 
seu Funcionamento” – Representante da SRHU; 
 
5.2 – “Programa Nacional de Avaliação da Qualidade da Água” – Representante da ANA; 
 

5.3 - Conclusões da Nota Técnica nº 01/2008/CTIL/CNRH/MMA, referente ao Relatório do 
GT “Aplicação das Diretrizes do PNRH aos Empreendimentos Hidrelétricos”, encaminhada 
pela CT de Assuntos Legais e Institucionais; 

5.4 – “Estado da Implementação do Plano Nacional de Recursos Hídricos” – João Bosco 
Senra, Diretor do Departamento de Recurso Hídricos – DRH/MMA, encaminhado pelo 
Grupo Técnico de Coordenação e Elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos – 
GTCE. 

5.5 – Resultados finais do Projeto Aqüífero Guarani – Luiz Amore, Secretário Geral do 
Projeto de Proteção Ambiental e Desenvolvimento Sustentável do Sistema Aqüífero 
Guarani. 

• INFORMES 
 
• ENCERRAMENTO  
 
OBS: Intervalo para almoço – 12h30 às 14h. 


